
 

  
____________________________________________________________________________ 

Além Paraíba/MG – Rio de Janeiro/RJ 
 

AO ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 249/2022 

 

 

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA. (“VIEIRA ALIMENTOS”), 

sociedade com sede na Avenida Cotril nº 3.060, 4º Distrito – Jamapará, 

Sapucaia/RJ, CEP: 25887-000, inscrita no CNPJ sob o nº 10.866.908/0001-36, 

por intermédio de suas procuradoras ao final assinadas (DOC. Nº 01), com 

fundamento no 12 do Decreto nº 3555/2000 c/c Cláusula 25.1 do Edital de 

Licitação, vem, perante V. Exa., apresentar  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

diante da constatação de irregularidades no Edital de Licitação (DOC. Nº 02), mais 

precisamente a violação ao art. 23, §1º da Lei nº 8.666/93 devido à junção de 

itens muito distintos em um mesmo lote, conforme fatos e fundamentos a seguir 

aduzidos. 

 

.I. 

TEMPESTIVIDADE: 

 

O prazo para apresentação de impugnação ao Edital, em Pregão 

Eletrônico,  é de  03 (três) dias úteis antes da data do certame, nos termos do 

art. 24 do Decreto nº 10.024/20191. Considerando que a abertura da sessão 

pública ocorrerá no dia 09/01/2023, este recurso é plenamente tempestivo. 

                                                
1 Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
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.II. 

O MOTIVO DO RECURSO: 

 

Do instrumento convocatório extrai-se que o critério de julgamento será 

do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE”, sendo 5 (cinco) os lotes a 

serem licitados. 

 

LOTE 01 - HORTIFRUTIGRANJEIROS 

 

LOTE 02 - LATICÍNIOS 

LOTE 03 - PANIFICAÇÃO 

LOTE 04 - CARNE 

LOTE 05 - CEREAIS 

 

Confira-se que dentro da categoria “carne”, existem subclasses (bovina, 

suína, frango e o peixe) cuja própria nomenclatura já faz a individualização, 

sendo que cada tipo tem suas características próprias e, portanto, pertencem a 

segmentos específicos. 

 

Essa simples premissa já denota ter havido a junção, dentro de um 

mesmo lote, de itens muito distintos de proteínas de origem animal, que, em 

imensa maioria, são industrializados e comercializados por empresas 

especializadas em cada segmento. 

 

Face a essa grande distintabilidade entre os itens, poucas são as 

empresas que têm condições técnicas e operacionais de fornecer todos os 

produtos, ainda mais em época de recessão econômica. 

 

Significa que a empresa X, que produz e/ou comercializa apenas carne 

bovina, fica impossibilitada de participar do certame, assim como a empresa Y, 

que produz e/ou comercializa peixe, resta igualmente impossibilitada de 

participar do pregão. 

 

A bem verdade é que os produtos agrupados no lote em questão, 

comportam plena divisibilidade, sem comprometer o objeto da licitação, e essa 

medida prestigia a ampla competitividade e a igualdade entre os licitantes, 

conforme será pormenorizado adiante. 
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.III. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

 

A Lei de Licitações tem como um dos seus princípios norteadores a ampla 

competitividade e a isonomia, sendo de entendimento uníssono que o 

procedimento licitatório deve atingir o maior número de interessados possíveis, 

assegurando a todos participação isonômica. 

 

É o que se retira do art. 3º da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 

disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 

23 de outubro de 1991.” 

 

De pronto, evidente que a junção de itens autônomos e distintos em um 

mesmo lote ofende gravemente a competitividade do certame e restringe a 

igualdade entre os licitantes, consequentemente frustando a busca pela 

proposta mais vantajosa à Administração Pública. 
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Isso porque, na prática, muitas empresas se dedicam a industrializar e/ou 

comercializar produtos de um segmento específico, sendo certo que fere a 

legalidade e a isonimia obrigar que os licitantes passem a industrializar e/ou 

comercializar tantos outros produtos distintos só para conseguir participar do 

pregão. 

 

Assim como a VIEIRA ALIMENTOS – que industrializa e comercializa carne 

bovina – não consegue fornecer com a melhor proposta itens diversos, 

certamente há licitantes potencialmente interessados em participar do pregão 

que, por sua vez, ofertam peixe ou carne suína ou carne de frango que terão 

dificuldade em ofertar melhor proposta para outros itens. 

 

Com o devido respeito, faz-se essencial que haja correlação entre os 

itens que são colocados num mesmo lote. E, inquestionavelmente, não se 

verifica a correlação dos itens pelo simples fato de serem “carne” e/ou “proteínas 

de origem animal”. Afinal, há uma diversidade de produtos enquadrados nessas 

categorias (como podemos citar, a título de exemplo, até mesmo a carne de 

cordeiro) a demandar a divisão por itens, a fim de que se garanta maior 

concorrência ao certame. 

 

A Lei nº 8.666/93 veda, no parágrafo 1º de seu art. 3º, cláusulas, itens ou 

artigos em editais de licitação que acabem por restringir, limitar ou frustrar o 

caráter competitivo de certames licitatórios. Tal limitação não deve prevalecer, 

sob pena de acabar por restringir injustificadamente o número de licitantes. 

 

Manter o Edital da maneira como está é fazer tábula rasa dos princípios 

essenciais à própria Administração Pública, e também violar flagrantemente a 

determinação contida no art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

 

“As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração 

serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem 

técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 

e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.” 

 

 Há longa data é firme o entendimento do Tribunal de Contas da União 

pela ilegalidade do agrupamento de itens heterogêneos em um mesmo lote. 
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Confira-se: 

 

 Decisão 393/94 do Plenário: 

 

"firmar o entendimento, de que, em decorrência do disposto no art. 3º, 

§1º, inciso I; art. 8º, § 1º e artigo 15, inciso IV, todos da Lei nº 

8.666/1993, é obrigatória a admissão, nas licitações para a 

contratação de obras, serviços e compras, e para alienações, onde o 

objeto for de natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou 

complexo, da adjudicação por itens e não pelo preço global, com 

vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, embora 

não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com 

referência a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências 

de habilitação adequarem-se a essa divisibilidade". 

 

 Acórdão 2129/21 do Plenário: 

 

“VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação da 

Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog) 

noticiando supostas irregularidades em pregões realizados por 

Organizações Militares do Exército, cujo objeto foi a aquisição de 

mobiliário, 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 

Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em: 

 

9.1. conhecer da representação, com fulcro nos arts. 235 e 237, inciso 

VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, para, no mérito, 

considerá-la parcialmente procedente; 

 

(...) 

9.3. com fundamento no art. 45 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 71, inciso 

IX, da Constituição Federal, determinar ao Colégio Militar de Brasília 

que adote providências cabíveis com vistas a anular o Pregão 

Eletrônico SRP 9/2020, em razão das irregularidades abaixo 

relacionadas, informando ao TCU as providências adotadas, no 
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prazo de até 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação: 

(...) 

9.3.4. agrupamento injustificado de itens com certa 

heterogeneidade em um mesmo lote, os quais em princípio 

poderiam ser licitados separadamente, em desconformidade com a 

obrigação de parcelamento do objeto licitado, nos termos dos arts. 15, 

inciso IV, e 23, §1º, da Lei 8.666/1993, decisão que pode ter 

ocasionado restrição ao caráter competitivo do certame, na medida 

em que requer maior capacidade produtiva dos licitantes, ou, 

alternativamente, sua atuação como fornecedores representantes de 

diferentes nichos do mercado;” 

 

Na esteira desse entendimento, foi publicada a SÚMULA Nº 247 DO 

TCU, que estabeleceu que: 

 

"É OBRIGATÓRIA a admissão da adjudicação por item e não por 

preço global, nos editais das licitações para a contratação de 

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 

para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo 

as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade". 

 

Dessa maneira, atraída a incidência também da SÚMULA Nº 222 DO 

TCU, in verbis:  

 

“As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à 

aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe 

privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos 

administradores dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.” 

 

E não só a jurisprudencia pátria corrobora do entendimento pela adoção 

do critério de menor preço por item, mas também a doutrina, valendo destacar 

as palavras do ilustre jurista Marçal Justen Filho, in verbis: 
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 "Nos termos do princípio geral considerado no art. 23,§ 1º, aplica-

se a regra da preferência pelo fracionamento da contratação, 

quando isso for possível... 

O fracionamento visa ampliar a competitividade...”2 

 

No mesmo sentido, Jessé Torres Pereira Júnior leciona que o 

parcelamento/fracionamento visa "ampliar a competitividade no âmbito do 

mesmo procedimento licitatório, destinado à compra da integralidade do 

objeto. A ampliação adviria da possibilidade de cada licitante apresentar-se 

ao certame para cotar quantidades parciais do objeto, na expectativa de 

que tal participação formasse mosaico mais variado de cotações de preço, 

barateando a compra, de um lado, e proporcionando maior acesso ao 

certame a empresas de menor porte, de outro".3 

 

O que se extrai é que o princípio da competitividade é tão essencial na 

matéria que, se em um procedimento licitatório faltar a competição ou oposição 

entre os concorrentes, falecerá a própria licitação, inexistirá o instituto. 

 

Faz-se mister ressaltar, ainda, que a restrição da competitividade abala a  

a economicidade do processo. A premissa é clara: Empresas especializadas na 

industrialização de carne bovina, como é o caso da VIEIRA ALIMENTOS, terão 

maiores condições de apresentar propostas mais vantajosas para esse item 

individualmente, do que para um lote abragendo produto estranho ao seu 

segmento. Afinal, para fornecer peixe, por exemplo, teria que buscar em outro 

mercado esse item por um preço maior do que essa administração conseguiria 

se o cotasse individualmente. 

 

 A economicidade consiste em considerar a atividade administrativa sob 

o prisma econômico. Como os recursos públicos são extremamente escassos, 

é imperioso que a sua utilização produza os melhores resultados econômicos, 

do ponto de vista quantitativo e qualitativo. 

 

E, quanto maior o número de concorrentes na licitação, maior a chance 

de seleção da proposta mais vantojosa para a Administração Pública. 

                                                
2 in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, 5ªedição, p. 181. 
3 In Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração. 
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Ante o exposto, imperioso que seja observada a regra contida no art. 23, 

§ 1º, da Lei 8.666/1993 no sentido de que as obras, serviços e compras 

efetuadas pela Administração devem ser divididas em tantas parcelas quantas 

se comprovarem técnica e economicamente viáveis. 

 

 

.IV. 

CONCLUSÃO: 

 

Diante de todo o exposto, requer-se, sob pena da adoção das medidas 

judiciais cabíveis, que essa respeitável Comissão de Pregão se digne de dar 

provimento a presente impugnação ao Edital nº 249/2022, com o fim 

desmembrar o Lote 04, separando os itens carnes bovina, de frango, suína 

e o peixe, ou, alternativamente, separando, ao menos, o item peixe dos 

demais. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Sapucaia, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Ariana Dias Pereira 

OAB/RJ nº 229.221 

 

 

 

 

 
 



 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

DOC. Nº 01 



 
 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento particular de mandato, COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA., sociedade com sede na Cidade de Sapucaia, Estado do 

Rio de Janeiro, na Avenida Cotril nº 3.060, 4º Distrito, Jamapará, CEP: 25.887-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.866.908/0001-36 (“Outorgante”), nomeia e constitui 

como suas legítimas procuradoras, ARIANA DIAS PEREIRA e FLAVIA CRISTINA 

PESSOA VIEIRA, brasileiras, solteiras, advogadas, a primeira inscrita na OAB/RJ 

e na OAB/MG sob os nºs 221.360 e 201.610, respectivamente, a segunda inscrita 

na OAB/RJ sob o nº 229.221, ambas com escritório na Rua Marechal Floriano nº 

86, 2º Andar, Centro, Além Paraíba/MG, CEP: 36660-000, tendo como endereço 

eletrônico ariana.fradiadvogadas@gmail.com e flavia.fradiadvogadas@gmail.com 

(“Outorgadas”), as quais confere os poderes de representação perante quaisquer 

entidades, órgãos ou departamentos governamentais, sociedades abertas ou 

fechadas e quaisquer agências governamentais, podendo, para tanto, assinar e 

protocolizar formulários e requerimentos, acompanhar quaisquer procedimentos ou 

processos administrativos perante os referidos órgãos, interpor recursos, firmar e 

retirar documentos, bem como praticar todo e qualquer ato necessário ao fiel 

cumprimento do presente mandato.  

 

Sapucaia, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________ 

 

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA. 
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Nº de Páginas
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Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 22/02/2022 e arquivado em 22/02/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0837905-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
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00004619548 - 08/11/2021
NIRE: 33.2.0837905-1
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 4952AA5A-B604-4744-8B99-BB81CC79736E
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Junta 413,00 413,00

DNRC 0,00 0,00
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00-2022/186691-4
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COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA
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Código 
do Ato

00-2022/186691-4

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0837905-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

22/02/2022 14:32:59

JUCERJA
Último arquivamento:

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA

NIRE: 33.2.0837905-1

Boleto(s): 103973634
Hash: 4952AA5A-B604-4744-8B99-BB81CC79736E

00004619548 - 08/11/2021

0 0 - 2 0 2 2 / 1 8 6 6 9 1 - 4 

Orgão Calculado Pago
Junta 413,00 413,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Ariana Dias Pereira

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 992196603

E-mail: aridias@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 22/02/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

22/02/2022

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781272 e demais constantes do termo de
autenticação.
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA, NIRE 

33.2.0837905-1, PROTOCOLO 00-2022/186691-4, ARQUIVADO EM 22/02/2022, SOB O 

NÚMERO (S) 00004781272, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

159.721.757-38 ARIANA DIAS PEREIRA

22 de fevereiro de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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